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Ano: IX - N°1770

PORTARIA Nº 128,

 

de 28

 

de Fevereiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder

 

afastamento por 24 (vinte e quatro) meses,

 

a partir de 19

 

de

 

fevereiro

 

de

 

2024,

 

sem remuneração, para trato de interesse particular, a

 

servidora

 

pública

 

municipal

 

ANA PAULA DE 
OLIVEIRA PEREIRA AZEVEDO,

 

matrícula

 

8.280, ocupante

 

do cargo de Gestor

 

de Serviços de Organizacionais,

 

função de

 
Prossional de Educação Física -

 
instrução de dança.,

 
lotada

 
na Secretaria Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte
 

(PM-ADM-2024/01012).
 

Art. 2º O servidor licenciado tem a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições  
previstas nos art.(s) 16 e 17 da Lei nº 993/2011 junto à Previdência

 
Municipal -

 
PREVINA, como condição

 
de 

deferimento e manutenção da licença (art. 22 da Lei nº 993/2011).

 Art. 3º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará o afastamento da

 

servidora

 

constante

 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de

 

sua publicação, com efeitos

 

a contar do dia

 

19

 

de fevereiro

 

de 2024.

 

Nova Andradina-MS,

 

28

 

de fevereiro

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº

 

130, de 28

 

de Fevereiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais;

 
 

Art. 1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 12

 

de fevereiro

 

de 2024

 

a 12

 

de agosto

 

de 2024

 

a

 

Servidora

 

Pública

 

Municipal

 

MAZIA DOS SANTOS,

 

matrícula 7.740,

 

exercendo

 

o 
cargo de Auxiliar

 

de Serviços Básicos,

 

função de Auxiliar

 

de Serviços Básicos,

 

lotada

 

na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte

 

(PM-ADM-2023/10472).

 

Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a Licença da

 

servidora

 

constante no artigo 
1º desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 

a contar

 

do dia 12

 

de 
fevereiro

 

de 2024.

 

Nova Andradina-MS,

 

28

 

de fevereiro

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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Ano: IX - N°1770

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa

 

JOSE COLCHETE DA 
SILVA & CIA LTDA .

 

DO OBJETO:

 

O objeto do presente instrumento é

 

Contratação de empresa especializada em fornecimento 
e instalação de divisórias para atender as Unidades Educacionais: E.M. Professor João de Lima Paes e 
E.M. Mundo da Criança, 

 

em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes em 
conformidade com o Termo de Referência e aviso de dispensa , bem como a Solicitação de Compra nº 28/2023 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. Justicamos

 

como Inexigibilidade de Licitação para 
Compras e Serviços (Artigo 75,  II CAPUT da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021),  conforme parecer 
jurídico junto às s. 68 -

 

69 do processo

 

PM-ADM-2024/01043.

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 03 três meses,  contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 
DO VALOR PACTUADO: O valor total da contratação é de R$ 37.898,00  (trinta e sete mil oitocentos e 
noventa e oito reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

especícos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação.

 
Proj./Ativ.:

 

Dotação Orçamentária –2.030

 

–

 

Rede Municipal de Ensino -

 

Ensino Fundamental

 
Dotação:

 

3.3.90.39 –

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica.

 

Código Reduzido:

 

68

 

Nova Andradina MS, 22

 

de fevereiro

 

de 2024.

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

   

JOSE COLCHETE DA SILVA & CIA LTDA

 

Secretária Municipal de Educação

   

Jose Colchete Da Silva

 

Cultura e Esportes

  

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa

 

UNIÃO COMÉRCIO 
TAKARA LTDA.

 

DO OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
Gêneros

 

Alimenticios (Hortifrutigranjeros) para atender as Unidades Educacionais Municipais 
participantes do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) para o ano letivo de 2023, 
conforme C.I

 

nº 03/2023,e solicitação de Compra nº 1221981/2022 a pedido da secretaria municipal de 
Educação, Cultura e Esporte,

 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência e demais anexos.

 
 

UNIÃO HORTIFRUTI EIRELI-ME

   

Gêneros Alimenticíos

 

QUANTIDA
DE

 

Valor

 

unitario

 

VALOR TOTAL

 

Abacaxi hawai in natura

 

10.000

  

R$     4,70 

  

R$         47.000,00 

 

Abóbora cabotiã in natura

 

700

  

R$     3,90 

  

R$            2.730,00 

 

abobrinha tipo paulista KG

 

690

  

R$     3,98 

  

R$            2.746,20 

 

Acelga In natura 

  

764

  

R$     6,50 

  

R$            4.966,00 

 

Banana Nanica in natura 

 

10.000

  

R$     3,60 

  

R$         36.000,00 

 

Batata binje in natua

  

600

  

R$     4,20 

  

R$            2.520,00 

 

Batata Doce in natura KG

 

668

  

R$     2,60 

  

R$            1.736,80 

 

Berinjela

   

294

  

R$     4,65 

  

R$            1.367,10 

 

Beterraba

   

214

  

R$     3,42 

  

R$               731,88 

 

cenoura in natura
  

2.000
  

R$     4,15 
  

R$            8.300,00 
 

Chuchu   2.000   R$     4,10   R$            8.200,00  
Goiaba vermelha in natura 5.960   R$     6,78   R$         40.408,80  
Maracujá amarelo

  
4.700

  
R$   11,90 

  
R$         55.930,00 

 Repolho in natura

  

1060

  

R$     2,53 

  

R$            2.681,80 

 Ovos de galinha

  

2.000

  

R$     7,90 

  

R$         15.800,00 

 
Tomate salada

  

4.000

  

R$     5,14 

  

R$         20.560,00 

 

Valor total do contrato

    

R$       251.678,58 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

A

 

despesa

 

com

 

as

 

aquisições

 

do

 

CONTRATADO,

 

objeto

 

do

 

Edital,

 

correrá

 

pelas

 

dotações

 

orçamentárias

 

do

 

exercício vigente sob a

 

Classicação

 

Orçamentária:

 

órgão: 06

 

Unidade: 06.007

 

Projeto/Atividade: 2023 –

 

Manutenção e enc. Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE

 

Despesa: 3.3.90.30.07.00.00.00 –

 

Gêneros de Alimentação

 

Recurso 1.500.0000

 

DA VIGENCIA: O presente instrumento terá validade de até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da 
data da assinatura deste

 

contrato, o qual posteriormente será rescindido automaticamente sem que haja 
necessidade de aviso, noticação judicial ou extrajudicial.

 

DOS PREÇOS:

 

O valor global do presente contrato é

 

de

 

R$:

 

251.678,58 (duzentos e cinquenta e um mil 
seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), decorrentes

 

do resultado nal do Pregão 
Eletrônico n.º

 

04/2022.

 

Nova Andradina MS, 27

 

de fevereiro

 

de 2024.

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

  

UNIÃO COMÉRCIO TAKARA LTDA .

 

Secretária Municipal de Educação

  

Airton Naohito Takara

 

Cultura e Esportes

 

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:015/2024

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

015/2024, no valor 
global de

 

R$:

 

16.700,00

  

(dezesseis mil e setecentos reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

16.700,00  (dezesseis mil e setecentos reais), do

 

PROCESSO n°:

 

105625/2022,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

WEBER DE OLIVEIRA MONTORO, CNPJ n°:

 

17.298.900/0001-60.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de Fevereiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

  

EDITAL 2004-2024

 

-

 

AIF/S

 

–

 

NOTIFICAÇÃO E EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

 
                               

EDITAL

 

2005-2024 –

 

AIF/S -

 

NOTIFICAÇÃO E EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

 
                               

EDITAL 2006-2024 -

 

AIF/S –

 

NOTIFICAÇÃO E EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) 
proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar 
da data de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso 
demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que

 

poderá ser 
realizada mediante apresentação de declaração escrita do própr io ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente 
edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019, conforme 
relação abaixo:

 
 

NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA 

m²

 
PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO 

IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
2004/2024

 

13470

 

CH97A

 

11

 

1000,00

 

RAFAELA ANDRADE SILVA

 

RODOVIA MS 134-

 

TRECHO NOVA 
ANDRADINA –CASA VERDE

   

S/N

 

PEDRO 
PEDROSSIAN

 

2005/2024

 

22726

 

19

 

3

 

300,00

 

(ESPOLIO) MOACYR BATTITETTI 
–

 

NELVATE MATANO VARGAS

 

RUA ANTONIO CAPUCI 

 

S/N

 

MONTE CARLO

 

2006/2024

 

22727

 

19

 

14

 

391,30

 

NOVA ROMA LOTEADORA E 
INCORPORADORA S/S LTDA

 

RUA ANTONO CAPUCI 

 

S/N 

 

MONTE CARLO

 

SERGIO BORGES LEMOS

 

Fiscal de Posturas

 

MAT. 5084.

 

 



Pág 14/18

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

28 de Fevereiro 2024, Quarta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
 

 
 

 
     

 

Ano: IX - N°1770

28/02/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 764/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.365.6

Órgão:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.1001

4.4.90.52.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

54.761,25

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MEDIONERIA E S ARAUJO

1.347,87

29.034.194/0001-28

293.890,88

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

56.109,12

350.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de construção e afins para manutenção predial, das unidades da Secretaria Municipal de  Educação Cultura e Esporte (Ata S.R.P. nº
37/2024 - P.P. 146/2023 - Processo PM-ADM-2023/09228)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 37/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 146/2023 e ATA de Registro de
Preço nº 37/2024

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Antonio Joaquim de Moura Andrade - 350 Nova Andradina MS

Pregão presencial

146/2023

9228/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA - MS

59855-0

Corrente

28/02/2024

(67) 3441-3399Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.347,87

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 350.000,00

Valor Dotação: 350.000,00

05/12/2023Data:

Data: 16/02/2024

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC

28/02/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 765/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.365.6

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.1001

3.3.90.30.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.321.822,50

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MEDIONERIA E S ARAUJO

59.609,06

29.034.194/0001-28

116.033,44

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.381.431,56

1.497.465,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de construção e afins para manutenção predial, das unidades da Secretaria Municipal de  Educação Cultura e Esporte (Ata S.R.P. nº
37/2024 - P.P. 146/2023 - Processo PM-ADM-2023/09228)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 37/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 146/2023 e ATA de Registro de
Preço nº 37/2024

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Antonio Joaquim de Moura Andrade - 350 Nova Andradina MS

Pregão presencial

146/2023

9228/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA - MS

59855-0

Corrente

28/02/2024

(67) 3441-3399Telefone:

0,00

Valor do empenho: 59.609,06

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.497.465,00

Valor Dotação: 1.500.000,00

05/12/2023Data:

Data: 16/02/2024

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC
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Ano: IX - N°1770

28/02/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 766/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.365.6

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.1001

3.3.90.30.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.381.431,56

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

69.449,75

10.144.274/0001-08

46.583,69

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.450.881,31

1.497.465,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de construção e afins para manutenção predial, das unidades da Secretaria Municipal de  Educação Cultura e Esporte (Ata S.R.P. nº
38/2024 - P.P. 146/2023 - Processo PM-ADM-2023/09228)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 38/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 146/2023 e ATA de Registro de
Preço nº 38/2024

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PRESIDENTE NILO PECANHA - 461 Campo Grande MS

Pregão presencial

146/2023

9228/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

104 - Caixa Econômica Federal

258-5 - CAMPO GRANDE

2747-

Corrente

28/02/2024

(67) 3201-1930Telefone:

0,00

Valor do empenho: 69.449,75

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.497.465,00

Valor Dotação: 1.500.000,00

05/12/2023Data:

Data: 16/02/2024

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC

28/02/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 771/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

16.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

4.123.2

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gestão Administrativa

GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO

Natureza de Despesa:

2090

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

16.020

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

386.145,76

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

M. R. DE SOUSA DISTRIBUIDORA DE GAS

3.925,00

07.075.215/0001-10

21.145,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

390.070,76

411.215,76

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  AGUA  MINERAL  E  GELO  PARA  ATENDER  AS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS.  CONFORME  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N°
153/2023(LICITAÇÃO  N°44/2023)  PM-ADM  -2023/02290

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 153/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 44/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 153/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

ELZIO GONÇALVES DIAS - 1575 Nova Andradina MS

Pregão presencial

44/2023

2290/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

0728-5 - Nova Andradina/MS

35784-7

Corrente

28/02/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.925,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 411.215,76

Valor Dotação: 700.000,00

30/04/2023Data:

Data: 15/09/2023

NELSON CUSTÓDIO DA SILVA

Sec. Mun. de Finanças e Gestão



  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

E RATIFICAÇÃO

 

AO 
CONTRATO 20/2023

 
 

 

CONTRATO:

 

20/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: SALUTIS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

PROCESSO n°:

 

24/2023

 

VIGÊNCIA:

 

12 meses

 

(06/03/2024

 

À 06/03/2025)

 

OBJETO: Serviço médico na área de auxiliar de ginecologia e obstetrícia

 

DATA:

 

08/02/2024

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

SALUTIS SERVÇOS MÉDICOS LTDA

 

Contratada
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Ano: IX - N°1770

28/02/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 772/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

16.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

4.123.2

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gestão Administrativa

GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO

Natureza de Despesa:

2090

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

16.020

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

390.070,76

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

PLANETA AGUA E GAS LTDA

1.820,00

15.063.353/0001-08

19.325,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

391.890,76

411.215,76

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  AGUA  MINERAL  E  GELO  PARA  ATENDER  AS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS.  CONFORME  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N°
154/2023(LICITAÇÃO  N°44/2023)  PM-ADM  -2023/02290

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 154/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 44/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 154/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

R DA SAUDADE 1017 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

44/2023

2290/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

38.965-X

Corrente

28/02/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.820,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 411.215,76

Valor Dotação: 700.000,00

30/04/2023Data:

Data: 15/09/2023

NELSON CUSTÓDIO DA SILVA

Sec. Mun. de Finanças e Gestão

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

15.487.762/0001-31CNPJ: (67) 3441-0700

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Rua São José, 664 - CentroEndereço:

Nr.:   1/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA ELETRÔNICA

3/2024

23/01/2024

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

23/02/2024

Dispensa eletrônica

1/2024 - DE

3/2024

Contratação de empresa para fornecimento de uma cafeteira elétrica conforme
especificações no termo de referência em atendimento às atividades administrativas da
câmara municipal de nova Andradina (MS)

Participante: ROSILENE APARECIDA HERNANDES EIRELI ME

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Cafeteira Automática Capacidade 15 litros Alimentação 127V 2,000 UN 1.775,00 3.550,00

Total do Participante: 3.550,00

Total Geral: 3.550,00

Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal 01.001.01.031.0010.2012.4.4.90.52.00 R$ 5.963,68

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

23/02/2024Nova Andradina,

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

15.487.762/0001-31CNPJ: (67) 3441-0700

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Rua São José, 664 - CentroEndereço:

Nr.:   1/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA ELETRÔNICA

3/2024

23/01/2024

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

23/02/2024

Dispensa eletrônica

1/2024 - DE

3/2024

Contratação de empresa para fornecimento de uma cafeteira elétrica conforme
especificações no termo de referência em atendimento às atividades administrativas da
câmara municipal de nova Andradina (MS)

Participante: ROSILENE APARECIDA HERNANDES EIRELI ME

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Cafeteira Automática Capacidade 15 litros Alimentação 127V 2,000 UN 1.775,00 3.550,00

Total do Participante: 3.550,00

Total Geral: 3.550,00

Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal 01.001.01.031.0010.2012.4.4.90.52.00 R$ 5.963,68

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

23/02/2024Nova Andradina,

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

Presidente da Câmara Municipal



Extrato de homologação de inexigibilidade de chamamento público

 

O Município de Nova Andradina-MS torna público a quantos possam interessar:  HOMOLOGAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo: 832/2024. Inexigibilidade de chamamento 
público. Fundamento: artigos 31, inciso I e II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14. Proponente: APAE -

 
Associação de Pais e Amigos do Excepcionais. Objeto: Manutenção das atividades de atendimento das 
pessoas com deciência intelectual, múltipla e transtornos globais do desenvolvimento, em todas as fases 
da vida. Vigência: 24 meses. Valor: R$ 1.077.199,92

 
(Um Milhão Setenta e Sete Mil Cento e Noventa e 

Nove Reais e Noventa e Dois Centavos). Recursos Orçamentários: Secretaria Municipal de Assistência 
Social. José Gilberto Garcia, Prefeito.  
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Ano: IX - N°1770

Extrato de homologação de inexigibilidade de chamamento público

 

O Município de Nova Andradina-MS torna público a quantos possam interessar:  HOMOLOGAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo: 925/2024. Inexigibilidade de chamamento 
público. Fundamento: artigos 31 da Lei Federal n° 13.019/14. Proponente: Lar Sagrado Coração de Jesus. 
Objeto: Manutenção do serviço de acolhimento à idosos em situação de abandono, ruptura de vínculos 
familiares ou vulnerabilidade social realizado pelo Lar Sagrado Coração de Jesus. Vigência: 24 meses. 
Valor: R$477.067,92 (Quatrocentos e Setenta e Sete Mil Sessenta e Sete Reais e Noventa e Dois 
Centavos). Recursos Orçamentários: Secretaria Municipal de Assistência Social. José Gilberto Garcia, 
Prefeito.  

 
 

Extrato de homologação de inexigibilidade de chamamento público

 

O Município de Nova Andradina-MS torna público a quantos possam interessar:  HOMOLOGAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo: 865/2024. Inexigibilidade de chamamento 
público. Fundamento: artigos 31 da Lei Federal n° 13.019/14. Proponente: Instituto Bom Menino. Objeto: 
manutenção das atividades realizadas pelo Instituto Bom Menino às crianças entre 0 a 12 anos de idade. 
Vigência: 24 meses. Valor: R$ 428.400,00

 
(Quatrocentos e Vinte e Oito

 
Mil e Quatrocentos Reais). 

Recursos Orçamentários: Secretaria Municipal de Assistência Social. José Gilberto Garcia, Prefeito.  
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Ano: IX - N°1770

Extrato de homologação de inexigibilidade de chamamento público

 

O Município de Nova Andradina-MS torna público a quantos possam interessar:  HOMOLOGAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo: 808/2024. Inexigibilidade de chamamento 
público. Fundamento: artigos 31 da Lei Federal n° 13.019/14. Proponente: Comunidade Católica Betel. 
Objeto: manutenção do projeto vida plena que realiza atividades de acolhimento às crianças e adolescentes 
que se encontram em situação de vulnerabilidade e risco social. Vigência: 24 meses. Valor: R$ 320.400,00

 (Trezentos e Vinte Mil e Quatrocentos Reais). Recursos Orçamentários: Secretaria Municipal de Assistência 
Social. José Gilberto Garcia, Prefeito.  

 
 

Extrato de homologação de inexigibilidade de chamamento público

 

O Município de Nova Andradina-MS torna público a quantos possam interessar:  HOMOLOGAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo: 752/2024. Inexigibilidade de chamamento 
público. Fundamento: artigos 31 da Lei Federal n° 13.019/14. Proponente: Lar Alternativo São José. Objeto: 
manutenção do serviço de acolhimento à crianças e adolescentes que foram afastados de suas famílias 
por força de

 
determinação judicial

 
realizado pelo Lar Alternativo São José. Vigência: 24 meses. Valor: R$ 

1.095.120,00

 
(Um Milhão Noventa e Cinco Mil e Cento e Vinte Reais). Recursos Orçamentários: Secretaria 

Municipal de Assistência Social. José Gilberto

 

Garcia, Prefeito.  
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